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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 189/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 253,17 
Multa R$ 347,38 
Atualização Monetária R$ 94,21 
Juros R$ 200,78 
TOTAL R$ 895,54 

Sujeito Passivo Tomador: A. M. A. - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 04.126.722/0001-
48; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 190/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  
 

Principal do ISSQN R$ 419,58 
Multa R$ 457,15 
Atualização Monetária R$ 37,57 
Juros R$ 93,09 
TOTAL R$ 1.007,39 

 
Sujeito Passivo Tomador: ALPHA FORNECIMENTOS E SERVICOS TECNICOS LTDA – CNPJ: 
04.101.420/0001-15; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 

O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 191/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 115,50 
Multa R$ 153,21 
Atualização Monetária R$ 37,71 
Juros R$ 82,00 
TOTAL R$ 388,42 

Sujeito Passivo Tomador: ASSOCIACAO DE MORADORES VILLAGE ILHA DE SANTORINI – 
CNPJ: 03.579.130/0001-19; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 192/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 92,58 
Multa R$ 127,50 
Atualização Monetária R$ 34,92 
Juros R$ 75,89 
TOTAL R$ 330,89 

Sujeito Passivo Tomador: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL DAS 
MARITACAS – CNPJ: 13.141.751/0001-70; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
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Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 193/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 275,40 
Multa R$ 387,47 
Atualização Monetária R$ 112,07 
Juros R$ 240,23 
TOTAL R$ 1.015,17 

Sujeito Passivo Tomador: ASSOCIACAO PRAIA DE PACUIBA – CNPJ: 03.686.973/0001-14; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 194/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 92,89 
Multa R$ 130,69 
Atualização Monetária R$ 37,80 
Juros R$ 86,26 
TOTAL R$ 347,64 

Sujeito Passivo Tomador: BASE SISTEMA SERVICOS DE ADMINISTRACAO E COMERCIO LTDA 
– CNPJ: 02.183.750/0005-03; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 

verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 195/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 148,00 
Multa R$ 208,22 
Atualização Monetária R$ 60,22 
Juros R$ 135,34 
TOTAL R$ 551,78 

Sujeito Passivo Tomador: BDF BUSINESS INCORPORACAO IMOBILIARIA LTDA. – CNPJ: 
22.104.058/0001-18; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 196/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 414,46 
Multa R$ 532,23 
Atualização Monetária R$ 117,77 
Juros R$ 264,55 
TOTAL R$ 1.329,01 

Sujeito Passivo Tomador: BENDITO RESTAURANTE LTDA – CNPJ: 09.301.062/0001-08; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022 e 2023, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
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Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 197/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 630,29 
Multa R$ 776,47 
Atualização Monetária R$ 146,18 
Juros R$ 375,72 
TOTAL R$ 1.928,66 

Sujeito Passivo Tomador: BLUE SOL ENERGIA SOLAR LTDA – CNPJ: 11.167.539/0001-56; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 198/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 97,20 
Multa R$ 136,75 
Atualização Monetária R$ 39,55 
Juros R$ 83,42 
TOTAL R$ 356,92 

Sujeito Passivo Tomador: CETESB COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO – 
CNPJ: 43.776.491/0001-70; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 

Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 199/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 331,65 
Multa R$ 466,60 
Atualização Monetária R$ 134,95 
Juros R$ 322,23 
TOTAL R$ 1.255,43 

Sujeito Passivo Tomador: CHEMIN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA – CNPJ: 
16.910.435/0001-03; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 209/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 341,77 
Multa R$ 391,07 
Atualização Monetária R$ 49,30 
Juros R$ 111,36 
TOTAL R$ 893,50 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO ALDEIA DO MAR – CNPJ: 55.555.908/0001-53; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
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NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base 
nas suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema 
eletrônico de gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original 
constantes nos livros fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 200/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 131,50 
Multa R$ 161,60 
Atualização Monetária R$ 30,10 
Juros R$ 68,63 
TOTAL R$ 391,83 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO EDIFICIO SANTANA – CNPJ: 60.378.361/0001-06; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 201/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 336,55 
Multa R$ 461,10 
Atualização Monetária R$ 124,55 
Juros R$ 276,66 
TOTAL R$ 1.198,86 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO MASTER DO CAMBURIZINHO VI – CNPJ: 
06.940.024/0001-07; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 202/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 113,36 
Multa R$ 156,94 
Atualização Monetária R$ 43,58 
Juros R$ 94,77 
TOTAL R$ 408,65 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO PARQUE DA CASCATA – CNPJ: 60.914.470/0001-92; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 203/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 119,05 
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Multa R$ 167,50 
Atualização Monetária R$ 48,45 
Juros R$ 108,14 
TOTAL R$ 443,14 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESERVA JUQUEHY – CNPJ: 15.418.279/0001-03; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 204/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 107,28 
Multa R$ 150,93 
Atualização Monetária R$ 43,65 
Juros R$ 99,61 
TOTAL R$ 401,47 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESIDENCIAL CANTO DOS COQUEIROS – CNPJ: 
05.536.264/0001-88; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 205/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 

2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 144,80 
Multa R$ 160,06 
Atualização Monetária R$ 15,26 
Juros R$ 36,84 
TOTAL R$ 356,96 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESIDENCIAL COSTA NORTE – CNPJ: 
65.511.727/0001-89; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 206/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 89,29 
Multa R$ 125,62 
Atualização Monetária R$ 36,33 
Juros R$ 80,40 
TOTAL R$ 331,64 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESIDENCIAL FIGUEIRAS – CNPJ: 39.995.694/0001-
80; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 207/2025   
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Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 265,45 
Multa R$ 373,47 
Atualização Monetária R$ 108,02 
Juros R$ 228,59 
TOTAL R$ 975,53 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESIDENCIAL FLAT RESERVA ITAYUBA – CNPJ: 
13.967.424/0001-71; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 208/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 157,64 
Multa R$ 220,29 
Atualização Monetária R$ 62,65 
Juros R$ 130,46 
TOTAL R$ 571,04 

Sujeito Passivo Tomador: CONDOMINIO RESIDENCIAL PUNTA BALLENA – CNPJ: 
55.559.546/0001-79; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 211/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 106,00 
Multa R$ 149,13 
Atualização Monetária R$ 43,13 
Juros R$ 99,92 
TOTAL R$ 398,18 

Sujeito Passivo Tomador: CONSORCIO SUPERVISOR PMG-L3 – CNPJ: 31.824.780/0001-18; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 212/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 485,58 
Multa R$ 582,53 
Atualização Monetária R$ 96,95 
Juros R$ 205,69 
TOTAL R$ 1.370,75 

Sujeito Passivo Tomador: DOBESA FERRO E ACO LTDA – CNPJ: 60.939.915/0001-99; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2021, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 213/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 447,00 
Multa R$ 504,00 
Atualização Monetária R$ 57,00 
Juros R$ 136,11 
TOTAL R$ 1.144,11 

Sujeito Passivo Tomador: DPNY COMUNICACAO, ASSESSORIA, DESENVOLVIMENTO E 
ADMINISTRACAO DE PROJETOS HOTELEIROS LTDA. – CNPJ: 03.036.750/0001-01; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 216/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 342,00 
Multa R$ 385,41 
Atualização Monetária R$ 43,41 
Juros R$ 84,36 
TOTAL R$ 855,18 

Sujeito Passivo Tomador: FERNANDES CONSTRUTORA, MANUTENCAO E REFORMAS LTDA. 
– CNPJ: 07.366.855/0001-80; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 217/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 101,78 
Multa R$ 143,20 
Atualização Monetária R$ 41,42 
Juros R$ 87,51 
TOTAL R$ 373,91 

Sujeito Passivo Tomador: GEOSONDA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL – CNPJ: 
60.681.749/0001-73; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 218/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 309,54 
Multa R$ 435,50 
Atualização Monetária R$ 125,96 
Juros R$ 300,50 
TOTAL R$ 1.171,50 

Sujeito Passivo Tomador: GERENTEC ENGENHARIA LTDA. – CNPJ: 66.817.412/0001-27; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 219/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 236,68 
Multa R$ 332,99 
Atualização Monetária R$ 96,31 
Juros R$ 216,44 
TOTAL R$ 882,42 

Sujeito Passivo Tomador: IATE CLUBE CIGARRAS – CNPJ: 45.085.065/0001-15; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 222/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 439,51 
Multa R$ 520,40 
Atualização Monetária R$ 80,89 
Juros R$ 200,27 
TOTAL R$ 1.241,07 

Sujeito Passivo Tomador: IMPACT EMPREENDIMENTOS LTDA. – CNPJ: 01.496.787/0001-97; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 223/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 385,81 
Multa R$ 490,84 
Atualização Monetária R$ 105,03 
Juros R$ 231,07 
TOTAL R$ 1.212,75 

Sujeito Passivo Tomador: JUQUEHY PRAIA HOTEL LTDA – CNPJ: 53.676.987/0002-06; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 224/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 115,58 
Multa R$ 158,35 
Atualização Monetária R$ 42,77 
Juros R$ 95,01 
TOTAL R$ 411,71 

Sujeito Passivo Tomador: JUQUEI BEACH HOTEL LTDA – CNPJ: 06.696.923/0001-06; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 225/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 147,34 
Multa R$ 185,63 
Atualização Monetária R$ 38,29 
Juros R$ 91,35 
TOTAL R$ 462,61 

Sujeito Passivo Tomador: JUQUEIN EMPREENDIMENTOS SPE LTDA – CNPJ: 35.223.464/0001-
41; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 215/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 220,74 
Multa R$ 307,22 
Atualização Monetária R$ 86,48 
Juros R$ 195,74 
TOTAL R$ 810,18 

Sujeito Passivo Tomador: JV1 ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA – CNPJ: 10.877.022/0001-
98; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 226/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 366,04 
Multa R$ 384,82 
Atualização Monetária R$ 18,78 
Juros R$ 38,48 
TOTAL R$ 808,12 

Sujeito Passivo Tomador: LAR VICENTINO OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE SAO VICENTE DE 
PAULO – CNPJ: 03.610.593/0001-04; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2025, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 210/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 300,80 
Multa R$ 423,20 
Atualização Monetária R$ 122,40 
Juros R$ 258,15 
TOTAL R$ 1.104,55 

Sujeito Passivo Tomador: LIDERA EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 12.795.742/0001-30; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 227/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 356,77 
Multa R$ 501,95 
Atualização Monetária R$ 145,18 
Juros R$ 348,01 
TOTAL R$ 1.351,91 

Sujeito Passivo Tomador: LOPES CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 05.513.318/0001-90; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 228/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 168,44 
Multa R$ 234,24 
Atualização Monetária R$ 65,80 
Juros R$ 150,38 
TOTAL R$ 618,86 

Sujeito Passivo Tomador: MAGAZINE LUIZA S/A – CNPJ: 47.960.950/1059-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 229/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 180,46 
Multa R$ 252,52 
Atualização Monetária R$ 72,06 
Juros R$ 162,97 
TOTAL R$ 668,01 

Sujeito Passivo Tomador: MARILU CORNELIO CARAGUATATUBA – CNPJ: 03.546.135/0003-07; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 230/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 172,18 
Multa R$ 242,24 
Atualização Monetária R$ 70,06 
Juros R$ 155,03 
TOTAL R$ 639,51 

Sujeito Passivo Tomador: MASTER NORTE OPERACOES PORTUARIAS LTDA – CNPJ: 
28.941.241/0002-35; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 231/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 134,68 
Multa R$ 189,48 
Atualização Monetária R$ 54,80 
Juros R$ 128,85 
TOTAL R$ 507,81 

Sujeito Passivo Tomador: MB ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA – CNPJ: 00.126.468/0001-
27; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 234/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 111,31 
Multa R$ 156,60 
Atualização Monetária R$ 45,29 
Juros R$ 103,36 
TOTAL R$ 416,56 

Sujeito Passivo Tomador: MPA CONSTRUCOES E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA – CNPJ: 
29.664.532/0001-05; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 235/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 302,89 
Multa R$ 405,36 
Atualização Monetária R$ 102,47 
Juros R$ 211,00 
TOTAL R$ 1.021,72 

Sujeito Passivo Tomador: MSFB PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA – CNPJ: 
12.512.238/0001-85; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 237/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 100,00 
Multa R$ 140,69 
Atualização Monetária R$ 40,69 
Juros R$ 92,86 
TOTAL R$ 374,24 

Sujeito Passivo Tomador: PACS-FOM EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 04.895.170/0001-32; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
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O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 238/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 340,49 
Multa R$ 479,04 
Atualização Monetária R$ 138,55 
Juros R$ 336,74 
TOTAL R$ 1.294,82 

Sujeito Passivo Tomador: PROJETE CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 48.111.017/0001-42; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 239/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 310,72 
Multa R$ 432,14 
Atualização Monetária R$ 121,42 
Juros R$ 262,21 
TOTAL R$ 1.126,49 

Sujeito Passivo Tomador: RESIDENCIAL GALAPAGOS – CNPJ: 01.531.098/0001-76; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 

Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 241/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 142,50 
Multa R$ 200,49 
Atualização Monetária R$ 57,99 
Juros R$ 128,31 
TOTAL R$ 529,29 

Sujeito Passivo Tomador: SAO PAULO LOCACAO DE TORRES LTDA. – CNPJ: 12.367.698/0001-
67; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 240/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 97,71 
Multa R$ 137,47 
Atualização Monetária R$ 39,76 
Juros R$ 96,23 
TOTAL R$ 371,17 

Sujeito Passivo Tomador: S.E.R. SERVICOS, ENGENHARIA, REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 
68.911.197/0001-54; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
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Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 242/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 107,19 
Multa R$ 147,69 
Atualização Monetária R$ 40,50 
Juros R$ 82,11 
TOTAL R$ 377,49 

Sujeito Passivo Tomador: TR NEGOCIOS E PARTICIPACOES LIMITADA – CNPJ: 
09.247.889/0002-61; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais a seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 214/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “b”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 212,00 
Multa R$ 298,27 
Atualização Monetária R$ 86,27 
Juros R$ 193,88 
TOTAL R$ 790,42 

Sujeito Passivo Tomador: TUV RHEINLAND DUCTOR LTDA – CNPJ: 47.096.581/0001-70; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços tomados neste município, AO RETER E 
NÃO RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “b”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 

Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026, sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO  
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 
REALIZADA EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025 
MEMBROS PRESENTES: PEDRO KALIM FARHA, LEANDRO PEREIRA DA SILVA, JOÃO 
CARLOS DE O. JUNIOR, JUCILEI SILVA, DANIEL MUDAT, MARCO C. PERROTTI, CRISTINA 
MAZZUCCA, JARBAS GARCEZ CALDINI (ON LINE), ROGILSON COSTA, VAGNER 
GONÇALVES, FERNANDO AGUIAR DOS SANTOS, MURILO VIARO BACCARIN (ON LINE), 
RICARDO SIMOES, ANDRÉ TESTON. CONVIDADOS: EDSON PAVÃO, RODRIGO TAVANO. Ao 
decimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho 
Municipal de Turismo de São Sebastião – COMTUR, de forma presencial no Restaurante Canoa, 
localizado na Av. Dr. Altino Arantes, 234, centro – São Sebastião, sob a presidência do Conselheiro 
Pedro Kalim Farha, para deliberar sobre a pauta: 1► Turismo Náutico, 2► Cadeia Produtiva Local 
– CPL, 3►Cachoeira 7 Quedas e 4►Ações/Informativos COMTUR. O Presidente do COMTUR Sr. 
Pedro Kalim Farha deu início à reunião, agradecendo a presença de todos os membros e, 
especialmente ao Sr. Rogilson, Membro do Conselho e Proprietário do Restaurante Canoa por ter 
cedido o espaço para a reunião, também agradeceu a presença do Sr. Edson Pavão, empresário e 
ex-Presidente do Conselho de Turismo. Dando início aos assuntos em pauta, Sr. Jucilei informa 
que infelizmente a Sra. Ana Clemente, Assessora do Sr. Roberto de Lucena, Secretário Estadual 
de Turismo , por compromisso imprevisto não poderá participar da reunião via APP Zoom , 
entretanto Sr. Jucilei a pedido da Sra. Ana clemente, solicita uma reunião presencial com 
representantes do setor náutico, em especial aqueles que irão operar o novo produto turístico para 
que possa alinhar ações voltadas para o desenvolvimento do projeto. Sugerindo a data 17 de 
dezembro – quarta-feira, a qual foi aprovada e confirmada pelos Membros presentes, também foi 
solicitado pelos srs. Ricardo e Murilo, representantes do segmento Náutico, a importância de uma 
reunião antes da data solicitada com os mesmos (on line), para que possam entender melhor a 
intenção e o projeto do Estado, assim participar da reunião presencial com mais conhecimento e 
convidar os seus conhecidos do setor para que também participem da reunião. O Conselheiro 
Marco Perrotti, apresentou ao COMTUR para ciência, as ações da Associação “São Sebasturismo” 
realizada no último dia 26 de novembro, quando ocorreu a Oficina de Planejamento Participativo 
para criação da Cadeia Produtiva Local - CPL. Em continuidade Sr. Marcos, apresenta os objetivos 
e próximas ações para formação da CPL:1. Formalizar a posse dos 7 (sete) membros da Comissão 
de Governança da CPL; 2. Apresentar e aprovar o Regimento Interno da Comissão;3. Instituir o 
calendário de reuniões ordinárias;4. Aprovar a Agenda Estratégica de 90 Dias;5. Registrar o ato 
constitutivo que comprovará, perante o Governo do Estado e parceiros técnicos, a instalação oficial 
da governança da CPL; 3. Posse dos Membros da Comissão de Governança da CPL; conforme 
indicações formais dos segmentos, portarias da Prefeitura e registro em ata da OPP, os seguintes 
membros: Setor Privado – Trade Turístico: 1. Representante do Segmento de Hospedagem: Marco 
Perroti; 2. Representante do Segmento de Alimentação e Bebidas: Pedro Farah; 3. Representante 
do Segmento de Receptivo e Experiências: Maria Luiza Monteleone. Gestão Executiva da CPL; 4. 
Associação São SebaTurismo – Secretaria-Executiva: Representante: Niuara Helena de Lima Leal. 
Poder Público: 5. Secretaria Municipal de Turismo: Andre Teston. Suporte Técnico: 6. SEBRAE – 
Convidado Permanente:Alexandre Garcia. Sociedade Civil: 7. Representante da Comunidade Local 
Tradicional: Rosana - Associação Barra do sahy. Sr. Marco Perrotti, esclarece que os indicados, 
serão oficialmente declarados empossados para o mandato de 2 anos, conforme a legislação 
vigente. Informa também: 4. Apresentação, Discussão e Aprovação do Regimento Interno. O 
documento foi estruturado nos seguintes eixos: 4.1 Periodicidade das Reuniões – Reuniões 
ordinárias mensais. – Reuniões extraordinárias mediante convocação da Presidência ou por 
solicitação de 1/3 dos membros.4.2 Quórum – Quórum mínimo: maioria simples dos membros.  – 
Deliberações: maioria simples dos presentes. 4.3 Tomada de Decisão. – Decisões colegiadas, 
registradas em ATA.– Voto de desempate da Presidência. 4.4 Organização Documental. – Todas 
as ATAS, listas de presença, resoluções e documentos estratégicos serão organizados e 
arquivados pela Secretaria-Executiva, em sistema digital próprio. 4.5 Responsabilidades da 
Secretaria-Executiva. – Preparação das pautas e convocações; – Produção e guarda das ATAS; – 
Comunicação institucional; – Monitoramento das entregas e indicadores; – Interface com o 
COMTUR, SEBRAE e Prefeitura. Regimento Interno foi aprovado por unanimidade. 5. Aprovação 
da Agenda Estratégica de 90 Dias. A Comissão aprovou o seguinte plano inicial: Pilar 1 — 
Estruturação • Reunião de constituição e Planejamento estratégico • Levantamento de ativos 
turísticos e gargalos por segmento. • Publicação dos Planos e apresentação ao COMTUR. Pilar 2 
— Planejamento. • Elaboração do Plano de Ações Prioritárias 2026. • Definição dos KPIs iniciais 
(indicadores de competitividade, sustentabilidade e governança). • Alinhamento com COMTUR e 
Plano Municipal de Turismo. Pilar 3 — Execução. • Mapeamento de editais Estaduais e Federais. • 
Diagnóstico rápido de infraestrutura turística. • Abertura das agendas colaborativas com trade e 
comunidade. A Agenda foi aprovada por maioria simples. 6. Estabelecimento do Calendário de 
Reuniões Ordinárias. Ficou definido que as reuniões ocorrerão toda segunda terça-feira do mês, às 
14hs, no local a definir, podendo ser online, iniciando-se em: Primeira Reunião Ordinária: 14 de 
janeiro de 2026. Segunda Reunião Ordinária: 11 de fevereiro de 2026. Terceira Reunião Ordinária: 
11 de março de 2026. A Secretaria-Executiva ficará responsável por confirmar locais e publicar as 
pautas com antecedência mínima de 72 horas. Em continuidade a pauta, Sr. Marco Perrotti, solicita 
o apoio do empresariado/trade e do poder público, para que a APHM, possa dar continuidade as 
ações de gestão da cachoeira 7 quedas, localizada na praia de maresias, haja vista que os 
recursos obtidos diretamente com a cobrança de entrada para o atrativo, não cobre os custos fixos 
para sua operação e manutenção. Sr. Leandro Pereira, informou que conseguiu com um 
empresário local uma ajuda de custo mensal que já está sendo repassada para a entidade, porem-
se compromete assim como demais membros presentes mobilizar com empresários que investem 
na cidade, buscando a possibilidade de uma parceria. Sr. Marco, informa também que é de 
extrema importância para a permanência do projeto, que o PESM realize um reajuste nos valores 
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taxados como limite para acesso ao atrativo. Finalizando os assuntos em pauta, Sr. Leandro 
apresenta o calendário de eventos já  “fechados” pela SETUR para o verão 2025,com uma grade 
incrível de shows gratuitos para a população e com áreas VIPs e camarotes pagos, informa que já 
podem ser reservado o ingresso via online na plataforma oficial do projeto verão show. apresenta a 
programação dos eventos de natal e pontos onde serão realizados eventos da virada do ano 25/26.  
Sr. André aproveita a oportunidade para apresentar informações sobre as ações da empresa de 
assessoria contratada para impulsionar as matérias relacionadas ao Turismo. Sr. Ricardo 
parabeniza as ações da SETUR na realização do evento Fuga das Ilhas, com uma excelente 
gestão de segurança. Sr. Leandro informa que está sendo estudada a possibilidade de uma linha 
de transporte exclusiva para os atletas durante sua realização para a próxima edição. Sr. Rogilson 
solicitou intervenção por meio da SETUR junto à SEGUR e SEFAZ referente a possibilidade de 
liberação duramente o dia das vagas reservadas em frente ao seu restaurante Canoa, destinadas a 
autoridades e viaturas oficiais durante os eventos, sendo assim essas vagas poderiam ser usadas 
pelos munícipes e turistas durante o dia até as 17hs e à noite serem liberadas para uso restrito, 
assim como a liberação de duas vagas destinadas ao serviço de Taxi localizada na mesma via, que 
não são usadas diariamente, entretanto essas vagas seriam de extrema importância para seus 
clientes assim como demais estabelecimentos da rua da praia. Sr. Leandro parabeniza a todos 
pela parceria e contribuição diante do PRÊMIO NACIONAL DE TURISMO recebido em Brasília, 
com o projeto de avistamento de baleias e cetáceos, uma vez que se trata do maior meio do país 
no segmento (sustentabilidade), esclarece também que diversas ações já estão acontecendo nos 
bastidores para tornar o avistamento de pássaros, importante produto a exemplo das baleias. Sr. 
Daniel salienta ainda que essa ação contribui para o baixo impacto de carbono na atmosfera. O 
Presidente Pedro Kalim Farha encerrou a reunião, reiterando o papel do COMTUR como instância 
de representação legítima do trade turístico e agradecendo a presença de todos. 
________________________________ 
PEDRO KALIM FARHA  
PRESIDENTE 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DA RESCISAO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO – 2020SETUR055 PROCESSO N.º 
17.231/2021 
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2021 
CONTRATADA: FMC CONSTRUÇÃO LTDA  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE MIRANTES, NA PRAIA BRAVA E PRAIA DA ENSEADA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 
TURISMO. 
ASSINATURA EM 22/10/2025 
ASSINAM : REINALDO ALVES MOREIRA FILHO PELA CONTRATANTE  E  FLAVIA MARCIA 
GALVÃO PELA CONTRATADA  
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 67/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.114,58 
Multa R$ 1.176,10 
Atualização Monetária R$ 453,55 
Juros R$ 996,03 
TOTAL R$ 3.740,26 

Sujeito Passivo Prestador: HIDROMARES PROJETOS AMBIENTAIS LTDA – CNPJ: 
04.919.751/0001-67; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: junho, setembro e outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 68/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.037,50 
Multa R$ 1.094,77 
Atualização Monetária R$ 422,19 
Juros R$ 905,01 
TOTAL R$ 3.459,47 

Sujeito Passivo Prestador: HYDROMAR SERVICOS LTDA – CNPJ: 06.935.255/0001-22; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 69/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 572,08 
Multa R$ 603,69 
Atualização Monetária R$ 232,80 
Juros R$ 534,57 
TOTAL R$ 1.943,14 

Sujeito Passivo Prestador: ITAMBE PRESTACAO DE SERVICOS LTDA – CNPJ: 62.590.872/0001-
04; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro ; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 70/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 5.263,16 
Multa R$ 5.553,67 
Atualização Monetária R$ 2.141,71 
Juros R$ 4.983,08 
TOTAL R$ 17.941,62 

Sujeito Passivo Prestador: J R F MACHADO COMUNICACAO – CNPJ: 11.077.283/0001-96; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeir, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setemro e outubto; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 71/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 1.397,65 
Multa R$ 1.474,80 
Atualização Monetária R$ 568,74 
Juros R$ 1.306,40 
TOTAL R$ 4.747,59 

Sujeito Passivo Prestador: JOSE CARVALHEIRA NETO – CNPJ: 50.171.198/0001-44; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeir, fevereiro, março, maio, junho, julho, agosto, outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 72/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 926,56 
Multa R$ 977,70 
Atualização Monetária R$ 377,04 
Juros R$ 815,75 
TOTAL R$ 3.097,05 

Sujeito Passivo Prestador: KEILA MUNIZ COSTA DE JESUS – CNPJ: 23.184.760/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: agosto, setembrto e outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 73/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 878,97 
Multa R$ 927,49 
Atualização Monetária R$ 357,68 
Juros R$ 791,46 
TOTAL R$ 2.955,60 

Sujeito Passivo Prestador: L A MED SERVICOS MEDICOS LTDA – CNPJ: 22.644.690/0001-54; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: agosto; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 74/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 2.115,85 
Multa R$ 2.232,64 
Atualização Monetária R$ 861,00 
Juros R$ 1.973,68 
TOTAL R$ 7.183,17 

Sujeito Passivo Prestador: LILIAN CRISTINA CISTERNA CORNEJO – CNPJ: 13.915.987/0001-16; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeiro, fevereiro, março, maio, junho, setembro, outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 75/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 10.815,37 
Multa R$ 11.412,34 
Atualização Monetária R$ 4.401,06 
Juros R$ 10.090,59 
TOTAL R$ 36.719,36 

Sujeito Passivo Prestador: LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA – CNPJ: 07.972.935/0001-
89; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 76/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 483,50 
Multa R$ 510,19 
Atualização Monetária R$ 196,75 
Juros R$ 449,53 
TOTAL R$ 1.639,97 

Sujeito Passivo Prestador: LITORAL WORK SOLUCOES EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA – 
CNPJ: 16.945.634/0001-57; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: janeiro, fevereiro, agosto, setembro; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 77/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 661,16 
Multa R$ 697,65 
Atualização Monetária R$ 269,04 
Juros R$ 641,84 
TOTAL R$ 2.269,69 

Sujeito Passivo Prestador: MACHADO MEYER,SENDACZ E OPICE ADVOGADOS – CNPJ: 
45.762.077/0001-37; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, devido no exercício de 2020, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais a 
seguir expostos: março; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Noriovaldo Santos Júnior – RE 4034-7; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 09 de dezembro de 2025. 
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NONO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7508/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 
PARCERIA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E O INSTITUTO 
VERDESCOLA – CNPJ Nº 07.707.869/0001-10.   
OBJETO: READEQUAÇÃO FINANCEIRA E PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO TERMO DE 
FOMENTO 03/2021 E FIXAÇÃO DE VALOR PARA REPASSE REFERENTE A EXECUÇÃO DO 
PROJETO NÚCLEO SOCIOEDUCATIVO APROVADO PELO EDITAL CMDCA 01/2021 COM O 
OBJETIVO PROMOVER POR MEIO DA EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR, A FORMAÇÃO 
INTEGRAL, O DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS PARA O SÉCULO XXI, E A 
CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 4 (QUATRO) A 14 
(QUATORZE) ANOS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
MORADORES DAS COMUNIDADES DA COSTA SUL DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO.  O 
PROJETO VISA AMPLIAR O REPERTÓRIO DE FERRAMENTAS E ESTRATÉGIAS DE 
CONHECIMENTO PARA OS EDUCANDOS E DESENVOLVER HABILIDADES E 
COMPETÊNCIAS SOCIOAMBIENTAIS, SOCIOCULTURAIS E SOCIOAMBIENTAIS QUE 
CONTRIBUAM PARA A CONSTRUÇÃO DA AUTONOMIA. 
VALOR TOTAL: R$ 547.577,40 (QUINHENTOS E QUARENTA E SETE MIL, QUINHENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 
VIGÊNCIA: 01/01/2026 ATÉ 31/12/2026 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SÃO SEBASTIÃO, 17 DE DEZEMBRO DE 2025 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 13.019/2014  
PARCERIA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – CNPJ Nº 55.556.120/0001-61. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E READEQUAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS VINCULADOS A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA COMPLEXIDADE, SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
INTELECTUAL E MÚLTIPLA A PARTIR DE 4 ANOS DE IDADE E A SUA FAMÍLIA, 156  VAGAS. 
VALOR TOTAL: R$ 1.049.826,60 (UM MILHÃO E QUARENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E 
VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) -FONTE 1; R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS) – FONTE 2; R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS) – FONTE 5. 
VIGÊNCIA: 1º DE JANEIRO DE 2026 À 31 DE DEZEMBRO DE 2026.  
DATA DA ASSINATURA: 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SÃO SEBASTIÃO, 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2025FSPSS14 
CONTRATADA: GM COMÉRCIO DE LIVROS LTDA 
CNPJ: 23.247.144/0001-42 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO 
MUNICIPAL 
PROCESSO Nº: 299/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2025 
VALOR GLOBAL: R$ 65.020,06 (sessenta e cinco mil e vinte reais e seis centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO ESTARÁ CONDICIONADO A 
ENTREGA TOTAL DOS MATERIAIS E A RESOLUÇÃO DE QUALQUER PENDÊNCIA, NA 
FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021. 
ASSINAM: CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO PELA CONTRATANTE E JOÃO VITOR 
MICHELOTTI NUNES PELA CONTRATADA. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2025FSPSS15 
CONTRATADA: CONCEITO PSI LTDA 
CNPJ: 17.653.470/0001-57 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
CNPJ: 19.843.891/0001-76 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TESTES PSICOLÓGICOS PARA O CENTRO DE REABILITAÇÃO 
MUNICIPAL 
PROCESSO Nº: 299/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 16/2025 
VALOR GLOBAL: R$ 35.025,51 (trinta e cinco mil e vinte e cinco reais e cinquenta e um centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 15/12/2025 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO ESTARÁ CONDICIONADO A 
ENTREGA TOTAL DOS MATERIAIS E A RESOLUÇÃO DE QUALQUER PENDÊNCIA, NA 
FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021. 
ASSINAM: CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO PELA CONTRATANTE E ANA ELISA 
SALOMÃO BOSQUÊ PELA CONTRATADA. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
PLANO MUNICIPAL DE CONTIGÊNCIA 
 
O Município de São Sebastião, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, no uso de suas atribuições 
legais, torna público por meio deste edital, a realização de AUDIÊNCIAS PÚBLICAS destinada à 

apresentação, discussão e recebimento de contribuições relativas ao Plano Municipal de 
Contingência – PLAMCON, conforme os princípios da publicidade e participação social previstos no 
art. 37 da Constituição Federal, na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Lei nº 
12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil). 
Para tanto, CONVIDA os interessados a comparecerem, às Audiências Públicas, a serem 
realizadas todas às 19h00, nos locais abaixo indicados: 
Dia 13 de janeiro de 2026 - (Ginásio do Cascalho) – Rua Tropicanga, 22, Boiçucanga. 
Dia 14 de janeiro de 2026 - (Ginásio da Topolândia) – Rua Antônio Pereira da Silva, 188, 
Topolandia. 
A audiência será realizada de acordo com a NORMA DE CONVOCAÇÃO E CONDUÇÃO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE ATUALIZAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGENCIA, anexo I. 
 
São Sebastião, 17 de dezembro de 2025. 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
ANEXO I 
NORMA DE CONVOCAÇÃO E CONDUÇÃO PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE ATUALIZAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA. 
 
Finalidade 
A Audiência Pública tem por objetivo apresentar, discutir e receber contribuições relativas ao Plano 
Municipal de Contingência, instrumento de planejamento que define ações, responsabilidades, 
fluxos de comunicação, medidas de prevenção, preparação e resposta a situações de emergência 
e desastres no âmbito do Município. 
 
Art. 1º - Serão consideradas audiências públicas sobre a atualização Plano Municipal de 
Contingência as reuniões com o objetivo de informar a sociedade, dirimir dúvidas e conhecer a 
opinião pública, recolhendo críticas e sugestões a respeitodo mesmo. 
 
Art. 2º - As audiências públicas serão realizadas todas às 19h00, nos locais abaixo indicados: 
Dia 13 de janeiro de 2026 - (Ginásio do Cascalho) – Rua Tropicanga, 22, Boiçucanga. 
Dia 14 de janeiro de 2026 - (Ginásio da Topolândia) – Rua Antônio Pereira da Silva, 188, 
Topolandia. 
 
Art. 3º - As convocações das audiências públicas serão feitas pelo Prefeito Municipal, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico Municipal, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 
 
Art. 4º - As audiências públicas serão constituídas por uma mesa diretora, uma tribuna e um 
plenário. 
 
§ 1º - A mesa diretora será composta por: 
– Um representante técnico da Defesa Civil; 
– Um representante da Secretaria de Segurança Urbana; 
– Um representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos. 
 - Um representante da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária; 
 - Um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social; 
 
§ 2º - As Audiência Públicas serão conduzidas por um mediador indicado pela Comissão do 
PLAMCON; 
 
§ 3º - A tribuna é o espaço físico destinado aos oradores devidamente inscritos e identificados para 
fazer uso da palavra; 
 
§ 4º - O plenário é composto pelas pessoas presentes às audiências públicas. 
 
§ 5º - Serão reservados lugares no plenário para os representantes dos poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, para os membros dos Conselhos Municipais, para a equipe técnica 
responsável pela elaboração do Plano e para as demais autoridades presentes. 
 
Art. 5º - No transcurso das audiências públicas serão observadas a cronologia das seguintes 
etapas: 
 
– Inscrição das 18h ás 18h50m; 
- Abertura da Audiência Pública ás 19h; 
– Apresentação do Projeto, por até 45 (quarenta e cinco) minutos; 
– manifestação de representantes de entidades da sociedade civil, por até 3 (três) minutos cada 
um; 
- manifestação do público em geral, por até 2 (dois) minutos cada uma; 
- manifestação dos membros dos Conselhos Municipais, por até 3 (três) minutos cada um; 
- manifestação de representantes dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, por até 3 (três) 
minutos cada um; 
 - O corpo técnico poderá fazer esclarecimento por até 30 minutos; 
-  Encerramento. 
 
§ 1º - Cada inscrito terá direito a uma única manifestação, obedecida a ordem de inscrição. 
§ 2º - A critério do presidente da mesa, os representantes do Poder Público poderão ser 
convidados a prestar esclarecimentos técnicos sobre o assunto objeto da audiência pública. 
§ 3º - A critério do presidente da mesa, poderá ser aberto espaço para resposta,a qualquer tempo, 
no decorrer da audiência. 
§ 4º - O tempo total do conjunto das manifestações mencionadas no inciso IV não poderá exceder 
60 (sessenta) minutos. 
§ 5º - Na exposição que trata o inciso III deverá ser adotada uma linguagem de fácil compreensão 
para o público em geral, evitando-se ou traduzindo-se os termos técnicos. 
Art. 6º - A Prefeitura Municipal deverá dar ampla publicidade das audiências públicas, utilizando-se 
de seus canais oficiais de comunicação e da imprensa local. 
Art. 7º - A Prefeitura Municipal deverá disponibilizar, no sítio eletrônico oficial, a partir da 
convocação das audiências públicas, a atualização do Plano Municipal de Contingência. 
§1º. O estudo técnico de atualização do Plano Municipal de Contingência de São Sebastião, se 
encontram disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal através do link: 
https://www.saosebastiao.sp.gov.br/audiencias_municipais.asp. 
 
§ 2º Os interessados poderão apresentar suas contribuições durante a audiência pública em 
formulário própio mediante as incrições. 
Art. 8° - Para que seja resguardada a segurança dos participantes das audiências públicas, será 
permitida a entrada de pessoas nos recintos até o limite de lotação dos respectivos espaços. 
Art. 9° - As inscrições serão feitas em listas apropriadas, garantindo-se ao inscrito conhecer a 
ordem da sua inscrição. 
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§ 1º - Para inscrever-se como representante de entidade da sociedade civil, o interessado deverá 
comprovar a legitimidade de sua representatividade, sendo permitida apenas uma inscrição para 
cada entidade. 
- As manifestações e/ou perguntas podem ser realizadas por escrito as quais serão respondidas 
por e-mail fornecido no ato da inscrição. 
– A mesa receberá documentos que forem entregues no decorrer das audiências. 
 
Art. 10 - A Prefeitura Municipal providenciará a gravação digital de imagem e som, assim como a 
ata das audiências públicas, que serão anexados aoprocesso administrativo. 
 
Art. 11 - A Prefeitura Municipal registrará a presença dos participantes das audiências públicas em 
listas apropriadas, fazendo constar nome, órgão ou entidade que representa (quando couber), 
endereço de correio eletrônico e número de documento de identificação. 
 
REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 293/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 167,48 
Multa R$ 152,08 
Atualização Monetária R$ 35,22 
Juros R$ 79,08 
TOTAL R$ 433,86 

Sujeito Passivo Prestador: PETROSKI & PETROSKI DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA LTDA 
– CNPJ: 01.944.284/0001-37; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 294/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 205,46 
Multa R$ 209,33 
Atualização Monetária R$ 73,58 
Juros R$ 155,96 
TOTAL R$ 644,33 

Sujeito Passivo Prestador: PORTO SEGURO SAUDE OCUPACIONAL E SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA. – CNPJ: 00.568.696/0001-57; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 

Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 296/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 172,00 
Multa R$ 181,49 
Atualização Monetária R$ 69,99 
Juros R$ 171,81 
TOTAL R$ 595,29 

Sujeito Passivo Prestador: R. E. AZEREDO COSTA ESTRUTURA METALICA – CNPJ: 
07.859.823/0001-16; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 297/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 235,00 
Multa R$ 243,82 
Atualização Monetária R$ 90,10 
Juros R$ 196,93 
TOTAL R$ 765,85 

 
Sujeito Passivo Prestador: RAFAEL AUGUSTO ANDRE ROSA REFORMAS – CNPJ: 
11.048.789/0001-77; 
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Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 298/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 155,74 
Multa R$ 160,99 
Atualização Monetária R$ 58,91 
Juros R$ 114,46 
TOTAL R$ 490,10 

Sujeito Passivo Prestador: RECAPAGENS BUDINI LTDA – CNPJ: 44.298.727/0001-72; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 299/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 145,60 
Multa R$ 153,64 
Atualização Monetária R$ 59,25 
Juros R$ 131,08 
TOTAL R$ 489,57 

Sujeito Passivo Prestador: RENOMAX PNEUS LTDA – CNPJ: 16.883.396/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 300/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 462,54 
Multa R$ 420,33 
Atualização Monetária R$ 97,84 
Juros R$ 217,46 
TOTAL R$ 1.198,17 

Sujeito Passivo Prestador: RESIDUAL RESIDUOS INDUSTRIAIS E DE PETROLEO LTDA – CNPJ: 
07.235.261/0001-30; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas 
suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos 
livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 301/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 320,00 
Multa R$ 337,67 
Atualização Monetária R$ 130,22 
Juros R$ 315,15 
TOTAL R$ 1.103,04 
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Sujeito Passivo Prestador: RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S – 
CNPJ: 13.098.174/0001-80; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 303/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 232,12 
Multa R$ 244,94 
Atualização Monetária R$ 94,46 
Juros R$ 209,01 
TOTAL R$ 780,53 

Sujeito Passivo Prestador: SAIKAI SERVICOS DIESEL E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 
28.675.768/0001-84; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 304/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 108,75 
Multa R$ 114,75 

Atualização Monetária R$ 44,25 
Juros R$ 98,58 
TOTAL R$ 366,33 

Sujeito Passivo Prestador: SANTANIELLO & SANTANIELLO REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA – CNPJ: 33.010.528/0001-09; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 305/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 248,79 
Multa R$ 240,57 
Atualização Monetária R$ 71,86 
Juros R$ 154,34 
TOTAL R$ 715,56 

Sujeito Passivo Prestador: SKYTEF SOLUCOES EM CAPTURA DE TRANSACOES LTDA – CNPJ: 
04.988.631/0001-11; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023 e 2025, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 302/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

0D
E

-3
78

0-
D

17
3-

10
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
0D

E
-3

78
0-

D
17

3-
10

F
4



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 373,00 
Multa R$ 393,59 
Atualização Monetária R$ 151,78 
Juros R$ 330,61 
TOTAL R$ 1.248,98 

Sujeito Passivo Prestador: S.NALDI INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA – CNPJ: 
45.654.084/0001-15; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 306/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 219,92 
Multa R$ 231,09 
Atualização Monetária R$ 88,20 
Juros R$ 200,78 
TOTAL R$ 739,99 

Sujeito Passivo Prestador: SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMATICOS DE INFORMATICA LTDA – 
CNPJ: 58.119.371/0003-39; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 307/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 

imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 97,50 
Multa R$ 102,89 
Atualização Monetária R$ 39,65 
Juros R$ 90,42 
TOTAL R$ 330,46 

Sujeito Passivo Prestador: SOFTWARE EXPRESS INFORMATICA LTDA – CNPJ: 
55.649.404/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 308/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 287,20 
Multa R$ 280,51 
Atualização Monetária R$ 86,74 
Juros R$ 186,92 
TOTAL R$ 841,37 

Sujeito Passivo Prestador: SOLO NETWORK BRASIL S.A. – CNPJ: 00.258.246/0001-68; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas 
suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 309/2025   
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Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 268,36 
Multa R$ 283,17 
Atualização Monetária R$ 109,20 
Juros R$ 260,52 
TOTAL R$ 921,25 

Sujeito Passivo Prestador: SOUZA LIMA TERCEIRIZACOES LTDA. – CNPJ: 07.210.221/0001-33; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 310/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 120,51 
Multa R$ 127,16 
Atualização Monetária R$ 49,04 
Juros R$ 118,69 
TOTAL R$ 415,40 

Sujeito Passivo Prestador: SQG INFO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA 
LTDA – CNPJ: 58.500.174/0001-01; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 311/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 427,70 
Multa R$ 423,62 
Atualização Monetária R$ 137,09 
Juros R$ 284,75 
TOTAL R$ 1.273,16 

Sujeito Passivo Prestador: SUALTECH COMERCIO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA – CNPJ: 05.630.131/0001-76; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 312/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 404,69 
Multa R$ 379,64 
Atualização Monetária R$ 101,39 
Juros R$ 221,98 
TOTAL R$ 1.107,70 

Sujeito Passivo Prestador: SUPERA INOVACOES LTDA – CNPJ: 14.071.169/0001-47; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 313/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 375,37 
Multa R$ 383,83 
Atualização Monetária R$ 136,42 
Juros R$ 291,71 
TOTAL R$ 1.187,33 

Sujeito Passivo Prestador: T T M - TRINDADE TECNOLOGIA M O S LTDA – CNPJ: 
07.331.469/0001-52; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 314/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 412,24 
Multa R$ 401,27 
Atualização Monetária R$ 122,76 
Juros R$ 261,58 
TOTAL R$ 1.197,85 

Sujeito Passivo Prestador: TAGUS-TEC SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA – CNPJ: 
61.099.008/0033-29; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 315/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 151,69 
Multa R$ 160,09 
Atualização Monetária R$ 61,74 
Juros R$ 137,81 
TOTAL R$ 511,33 

Sujeito Passivo Prestador: TRESCON - TREINAMENTO E EXECUCAO DE SERVICOS 
CONTABEIS LTDA – CNPJ: 00.328.296/0001-74; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 316/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 311,00 
Multa R$ 322,18 
Atualização Monetária R$ 118,57 
Juros R$ 280,12 
TOTAL R$ 1.031,87 

Sujeito Passivo Prestador: UNIAO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA – CNPJ: 
67.074.047/0001-70; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2022, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 317/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 182,49 
Multa R$ 155,50 
Atualização Monetária R$ 24,84 
Juros R$ 60,85 
TOTAL R$ 423,68 

Sujeito Passivo Prestador: UNIODONTO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - COOP. TRABALHO 
ODONTOLOGICO – CNPJ: 73.162.760/0001-79; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2021, 2022, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 318/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 117,86 
Multa R$ 124,37 
Atualização Monetária R$ 47,96 
Juros R$ 111,10 
TOTAL R$ 401,29 

Sujeito Passivo Prestador: VILHENA SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS – CNPJ: 
09.412.138/0001-72; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 319/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 140,00 
Multa R$ 147,73 
Atualização Monetária R$ 56,97 
Juros R$ 139,85 
TOTAL R$ 484,55 

Sujeito Passivo Prestador: WAGNER ARCANJO DE SOUZA 31574239830 – CNPJ: 
18.276.528/0001-53; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 320/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 428,13 
Multa R$ 380,27 
Atualização Monetária R$ 78,86 
Juros R$ 177,21 
TOTAL R$ 1.064,47 

Sujeito Passivo Prestador: WYSE SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA. – CNPJ: 
56.824.519/0001-49; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 321/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 246,19 
Multa R$ 252,07 
Atualização Monetária R$ 89,85 
Juros R$ 192,86 
TOTAL R$ 780,97 

Sujeito Passivo Prestador: ZOOX SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 08.668.202/0001-
18; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 244/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 354,00 
Multa R$ 316,96 
Atualização Monetária R$ 68,62 
Juros R$ 183,71 
TOTAL R$ 923,29 

Sujeito Passivo Prestador: ALDO AUTOMOTIVO LTDA – CNPJ: 13.338.701/0001-87; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2023, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 245/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 337,76 
Multa R$ 330,49 
Atualização Monetária R$ 102,88 
Juros R$ 235,20 
TOTAL R$ 1.006,33 

Sujeito Passivo Prestador: AMADEU NOGUEIRA SILVIO – CNPJ: 07.442.579/0001-91; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2022, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 243/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 375,05 
Multa R$ 359,97 
Atualização Monetária R$ 104,88 
Juros R$ 237,76 
TOTAL R$ 1.077,66 

Sujeito Passivo Prestador: AO3 TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 64.555.626/0001-47; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 246/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 311,51 
Multa R$ 287,26 
Atualização Monetária R$ 71,45 
Juros R$ 149,43 
TOTAL R$ 819,65 

Sujeito Passivo Prestador: APP SISTEMAS S.A. – CNPJ: 53.216.453/0001-16; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas 
suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 247/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 152,10 
Multa R$ 160,49 
Atualização Monetária R$ 61,89 
Juros R$ 149,79 
TOTAL R$ 524,27 

Sujeito Passivo Prestador: AUTO SHIP CERTIFICADORA DE EMBARCACOES LTDA – CNPJ: 
08.333.414/0001-44; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 248/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 295,41 
Multa R$ 244,91 
Atualização Monetária R$ 31,13 
Juros R$ 72,44 
TOTAL R$ 643,89 

Sujeito Passivo Prestador: CONECTCAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO E SOLUCOES DE 
MOBILIDADE ELETRONICA S.A – CNPJ: 16.577.631/0002-99; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 249/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 410,50 
Multa R$ 384,24 
Atualização Monetária R$ 101,82 
Juros R$ 225,20 
TOTAL R$ 1.121,76 

Sujeito Passivo Prestador: CONTILEUS ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA – 
CNPJ: 23.323.768/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 250/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 430,50 
Multa R$ 411,84 
Atualização Monetária R$ 118,58 
Juros R$ 266,00 
TOTAL R$ 1.226,92 

Sujeito Passivo Prestador: COVAC SOCIEDADE DE ADVOGADOS. – CNPJ: 09.040.390/0001-06; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 251/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 148,07 
Multa R$ 152,15 
Atualização Monetária R$ 54,80 
Juros R$ 121,72 
TOTAL R$ 476,74 

Sujeito Passivo Prestador: DESBRAVADOR SOFTWARE LTDA. – CNPJ: 82.176.983/0002-67; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 252/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 116,62 
Multa R$ 123,06 
Atualização Monetária R$ 47,46 
Juros R$ 105,01 
TOTAL R$ 392,15 

Sujeito Passivo Prestador: DIGITAL RIVER DO BRASIL IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA – CNPJ: 08.165.429/0001-40; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 276/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 230,00 
Multa R$ 242,69 
Atualização Monetária R$ 93,59 
Juros R$ 223,28 
TOTAL R$ 789,56 

Sujeito Passivo Prestador: EGUTI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – CNPJ: 
01.573.829/0001-46; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 253/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 250,00 
Multa R$ 263,80 
Atualização Monetária R$ 101,73 
Juros R$ 221,59 
TOTAL R$ 837,12 

Sujeito Passivo Prestador: ELETROTECNICA VOLT LTDA – CNPJ: 14.655.527/0001-69; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 254/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 153,17 
Multa R$ 132,98 
Atualização Monetária R$ 24,05 
Juros R$ 52,53 
TOTAL R$ 362,73 

Sujeito Passivo Prestador: ESCRITORIO CONTABIL ETICA LTDA – CNPJ: 07.138.974/0001-85; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 255/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 134,00 
Multa R$ 141,40 
Atualização Monetária R$ 54,53 
Juros R$ 116,89 
TOTAL R$ 446,82 

Sujeito Passivo Prestador: EZEQUIEL MATEUS DE SA – CNPJ: 12.357.958/0001-13; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 256/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 324,81 
Multa R$ 301,71 
Atualização Monetária R$ 77,42 
Juros R$ 176,29 
TOTAL R$ 880,23 

Sujeito Passivo Prestador: FSO SOLUCOES LTDA – CNPJ: 15.875.353/0001-02; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas 
suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025.` 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 257/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 107,85 
Multa R$ 113,80 
Atualização Monetária R$ 43,88 
Juros R$ 106,69 
TOTAL R$ 372,22 

Sujeito Passivo Prestador: GAIA SERVICOS DE TRADUCAO LTDA. – CNPJ: 96.536.610/0001-83; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 258/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 299,49 
Multa R$ 312,66 
Atualização Monetária R$ 117,33 
Juros R$ 263,18 
TOTAL R$ 992,66 

Sujeito Passivo Prestador: GETNET ADQUIRENCIA E SERVICOS PARA MEIOS DE 
PAGAMENTO S.A. - INSTITUICAO DE PAGAMENTO – CNPJ: 10.440.482/0001-54; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 259/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 226,43 
Multa R$ 202,74 
Atualização Monetária R$ 43,86 
Juros R$ 95,09 
TOTAL R$ 568,12 

Sujeito Passivo Prestador: GETWAY AUTOMACAO COMERCIAL LTDA – CNPJ: 61.701.363/0001-
49; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 260/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 117,48 
Multa R$ 122,40 
Atualização Monetária R$ 45,71 
Juros R$ 94,84 
TOTAL R$ 380,43 

Sujeito Passivo Prestador: GILBARCO VEEDER-ROOT SOLUCOES INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA – CNPJ: 04.893.402/0001-13; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 262/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 244,50 
Multa R$ 249,13 
Atualização Monetária R$ 87,67 
Juros R$ 210,37 
TOTAL R$ 791,67 

Sujeito Passivo Prestador: HIDROMEPE ENG DE MANUTENCAO HIDRAULICA IND E COM LTDA 
– CNPJ: 51.946.630/0001-94; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2022, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 263/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 376,02 
Multa R$ 332,94 
Atualização Monetária R$ 67,90 
Juros R$ 157,47 
TOTAL R$ 934,33 

Sujeito Passivo Prestador: H.S SISTEMAS DE REFRIGERACAO DE AR-CONDICIONADO LTDA – 
CNPJ: 12.240.897/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2024 e 2025, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 264/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 438,70 
Multa R$ 369,83 
Atualização Monetária R$ 54,35 
Juros R$ 115,10 
TOTAL R$ 977,98 

Sujeito Passivo Prestador: HSYSTEM TECNOLOGIA LTDA – CNPJ: 16.991.645/0001-73; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 265/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 526,08 
Multa R$ 478,08 
Atualização Monetária R$ 111,31 
Juros R$ 242,88 
TOTAL R$ 1.358,35 

Sujeito Passivo Prestador: IMEDIADATA TECNOLOGIA S.A. – CNPJ: 10.317.542/0001-46; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2023, 2024 e 2025, com base nas 
suas próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes 
nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 266/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 512,90 
Multa R$ 451,82 
Atualização Monetária R$ 89,51 
Juros R$ 219,55 
TOTAL R$ 1.273,78 

Sujeito Passivo Prestador: IMOBILIARIA STEINER - ZUCCARO LTDA – CNPJ: 49.082.209/0001-
30; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 268/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 307,22 
Multa R$ 305,02 
Atualização Monetária R$ 99,44 
Juros R$ 212,59 
TOTAL R$ 924,27 

Sujeito Passivo Prestador: INFORMACAO COM ENFASE - I C E PROPAGANDA LTDA – CNPJ: 
43.564.582/0001-41; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021 e 2022, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 269/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 125,00 
Multa R$ 131,90 
Atualização Monetária R$ 50,87 
Juros R$ 116,07 
TOTAL R$ 423,84 

Sujeito Passivo Prestador: INSTALGEN INSTALACOES E MANUTENCOES EM GERAL LTDA – 
CNPJ: 18.783.321/0001-75; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 270/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 248,47 
Multa R$ 260,79 
Atualização Monetária R$ 99,27 
Juros R$ 221,59 
TOTAL R$ 830,12 

Sujeito Passivo Prestador: IT WORKS TECNOLOGIA E INFORMATICA S.A. – CNPJ: 
11.392.730/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 271/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 246,00 
Multa R$ 259,58 
Atualização Monetária R$ 100,10 
Juros R$ 245,73 
TOTAL R$ 851,41 

Sujeito Passivo Prestador: ITABR SERVICOS E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA – CNPJ: 
21.137.556/0001-02; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 272/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 286,20 
Multa R$ 302,00 
Atualização Monetária R$ 116,46 
Juros R$ 245,62 
TOTAL R$ 950,28 

Sujeito Passivo Prestador: IVALIS BRASIL SERVICOS DE ESTOQUE LTDA – CNPJ: 
18.175.677/0001-26; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 273/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 264,00 
Multa R$ 249,61 
Atualização Monetária R$ 68,78 
Juros R$ 148,76 
TOTAL R$ 731,15 

Sujeito Passivo Prestador: J. C. PISCINAS LTDA – CNPJ: 07.187.619/0001-04; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2021, 2023 e 2025, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 274/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 348,57 
Multa R$ 279,02 
Atualização Monetária R$ 23,45 
Juros R$ 53,01 
TOTAL R$ 704,05 

Sujeito Passivo Prestador: J.A.REZENDE TELESSERVICOS LTDA – CNPJ: 07.324.847/0001-70; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 275/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 137,50 
Multa R$ 145,10 
Atualização Monetária R$ 55,96 
Juros R$ 123,81 
TOTAL R$ 462,37 

Sujeito Passivo Prestador: JD COMERCIAL LTDA – CNPJ: 34.325.479/0001-58; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 283/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 479,04 
Multa R$ 464,35 
Atualização Monetária R$ 140,09 
Juros R$ 299,48 
TOTAL R$ 1.382,96 

Sujeito Passivo Prestador: JULIA FERREIRA DE SOUZA – CNPJ: 15.691.372/0001-89; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022, 2024 e 2025, com base nas suas 
próprias declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de 
gestão do iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos 
livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 277/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 125,28 
Multa R$ 132,20 
Atualização Monetária R$ 50,98 
Juros R$ 112,81 
TOTAL R$ 421,27 

Sujeito Passivo Prestador: KRENKE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS LTDA – CNPJ: 
80.125.305/0001-69; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 267/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 256,50 
Multa R$ 267,51 
Atualização Monetária R$ 100,18 
Juros R$ 212,89 
TOTAL R$ 837,08 

Sujeito Passivo Prestador: L. A. BARSOTTI PRODUCOES LTDA – CNPJ: 12.856.777/0001-31; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 278/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 120,00 
Multa R$ 126,62 
Atualização Monetária R$ 48,83 
Juros R$ 104,67 
TOTAL R$ 400,12 

Sujeito Passivo Prestador: LLOYDS REGISTER DO BRASIL LTDA – CNPJ: 33.480.310/0003-71; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 295/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 180,00 
Multa R$ 189,94 
Atualização Monetária R$ 73,25 
Juros R$ 169,68 
TOTAL R$ 612,87 

Sujeito Passivo Prestador: LOPES & SAMPAIO ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 02.995.469/0001-33; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 280/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 327,60 
Multa R$ 345,68 
Atualização Monetária R$ 133,31 
Juros R$ 322,64 
TOTAL R$ 1.129,23 

Sujeito Passivo Prestador: LUIZ FRANCISCO MOREIRA CORREA – CNPJ: 11.132.078/0001-86; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 281/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 120,58 
Multa R$ 126,11 
Atualização Monetária R$ 47,56 
Juros R$ 107,61 
TOTAL R$ 401,86 

Sujeito Passivo Prestador: LUIZ R. S. P. NETO MAQUINAS – CNPJ: 15.031.488/0001-91; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 279/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 225,88 
Multa R$ 221,65 
Atualização Monetária R$ 69,59 
Juros R$ 151,63 
TOTAL R$ 668,75 

Sujeito Passivo Prestador: LWSA S/A – CNPJ: 02.351.877/0001-52; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2023 e 2024, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 282/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 348,00 
Multa R$ 367,21 
Atualização Monetária R$ 141,61 
Juros R$ 311,51 
TOTAL R$ 1.168,33 

Sujeito Passivo Prestador: M A PEDROSO CLINICA MEDICA – CNPJ: 31.628.668/0001-01; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 284/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 140,00 
Multa R$ 147,73 
Atualização Monetária R$ 56,97 
Juros R$ 139,85 
TOTAL R$ 484,55 

Sujeito Passivo Prestador: MARCELO HANDA – CNPJ: 68.878.933/0001-10; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 285/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 103,25 
Multa R$ 108,95 
Atualização Monetária R$ 42,02 
Juros R$ 95,88 
TOTAL R$ 350,10 

Sujeito Passivo Prestador: MARCUS VINICIUS PIRES – CNPJ: 10.620.507/0001-00; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 286/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 147,00 
Multa R$ 155,11 
Atualização Monetária R$ 59,81 
Juros R$ 130,19 
TOTAL R$ 492,11 

Sujeito Passivo Prestador: MERCADO DAS BALANCAS LTDA – CNPJ: 43.442.474/0001-04; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 287/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 114,93 
Multa R$ 121,28 
Atualização Monetária R$ 46,77 
Juros R$ 107,14 
TOTAL R$ 390,12 

Sujeito Passivo Prestador: MICROSFFER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA – CNPJ: 
05.070.591/0001-97; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 288/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 140,86 
Multa R$ 134,30 
Atualização Monetária R$ 38,20 
Juros R$ 85,16 
TOTAL R$ 398,52 

Sujeito Passivo Prestador: MORAIS ANDRADE LEANDRIN MOLINA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS – CNPJ: 36.192.399/0001-05; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, 2021, 2022 e 2023, com base nas suas próprias 
declarações mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do 
iiSAT, link: https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros 
fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 289/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 184,00 
Multa R$ 192,86 
Atualização Monetária R$ 73,14 
Juros R$ 161,98 
TOTAL R$ 611,98 

Sujeito Passivo Prestador: MUNIQUE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA – CNPJ: 
03.800.017/0004-64; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020 e 2021, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 290/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 109,13 
Multa R$ 115,14 
Atualização Monetária R$ 44,39 
Juros R$ 101,71 
TOTAL R$ 370,37 

Sujeito Passivo Prestador: NTK SOLUTIONS S.A – CNPJ: 05.471.416/0001-01; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 261/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 165,06 
Multa R$ 174,17 
Atualização Monetária R$ 67,17 
Juros R$ 148,63 
TOTAL R$ 555,03 

Sujeito Passivo Prestador: ODEMIR GILSON DA SILVA – CNPJ: 02.717.777/0001-05; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 291/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 336,05 
Multa R$ 336,21 
Atualização Monetária R$ 112,18 
Juros R$ 231,41 
TOTAL R$ 1.015,85 

Sujeito Passivo Prestador: PAROMED ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. – CNPJ: 
04.538.347/0001-43; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2021 e 2022, com base nas suas próprias declarações 
mensais de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 292/2025   
Tendo sido improfícuos os meios de intimação estabelecidos na Lei Complementar n.º 219/2017, 
Artigo 71, incisos I e II, e com base no mesmo Artigo, inciso III, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
INTIMADO a recolher o principal do ISSQN, bem como os acréscimos legais, dentre eles, a multa 
imposta, cujo, cálculo consta a baixo, de acordo com o artigo 37, inciso II, alínea “a”; inciso III e § 1º 
da Lei Complementar nº 219/2017, e monetariamente atualizado nos termos do artigo 10 da Lei nº 
2.473/2017 e alterações, cuja totalização, de acordo com o demonstrativo de cálculo, é resumida 
no seguinte quadro. Este lançamento não implica homologação do respectivo exercício, ficando 
este sujeito a posterior revisão fiscal homologatória, do ISSQN.  

Principal do ISSQN R$ 200,41 
Multa R$ 211,49 
Atualização Monetária R$ 81,55 
Juros R$ 193,80 
TOTAL R$ 687,25 

Sujeito Passivo Prestador: PATROL SEGURANCA ELETRONICA LTDA – CNPJ: 12.484.109/0001-
20; 
Infração: Cometeu infração ao Artigo 24 da Lei Complementar nº 219/2017, regulamentado pelo 
artigo 24 do Decreto nº 7.117/2018, a partir dos serviços prestados neste município, AO NÃO 
RECOLHER O ISSQN, do(s) exercício(s) 2020, com base nas suas próprias declarações mensais 
de movimento econômico, registradas no sistema eletrônico de gestão do iiSAT, link: 
https://saosebastiao.iibr.com.br/login.php, no montante original constantes nos livros fiscais; 
Diante da supracitada infração, fica o mesmo intimado a recolher o valor principal do ISSQN, bem 
como os Acréscimos legais, apurados nos termos do artigo 37 (inciso II, alínea “a”; inciso III e 
parágrafo 1º) da LC nº 219/2017, e do artigo 10 da Lei nº 2.473/2017; 
Fica, a partir desta data da publicação, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o 
pagamento ou parcelamento do ISSQN apurado, bem como dos seus acréscimos legais, ou para 
interposição de recurso administrativo contra os mesmos. Endereço da Divisão de Inspetoria Fiscal: 
Avenida Guarda Mór Lobo Viana, n.º 335, Centro - São Sebastião-SP. Horário de atendimento ao 
público das 09h às 16:30h; 
Caso o recolhimento do montante do débito ocorra dentro do sobredito prazo, haverá redução de 
50 % (cinquenta por cento) no valor da multa. Decorrido o prazo acima descrito sem que se 
verifique o recolhimento do montante do débito ou a sua contestação administrativa, será o mesmo 
inscrita em Dívida Ativa, sujeitando-se a posterior cobrança judicial; 
A imposição da multa, seu pagamento, reforma ou anulação, não dispensa o autuado do 
cumprimento da obrigação tributária originária. 
Natureza da Dívida: Homologação do ISSQN declarado no iiSAT; 
Memorando 1 Doc 36.941/2025; 
Inspetor Fiscal de Rendas: Juliano Moura Cordeiro dos Santos – RE 4917-4; 
O não-atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais descritas 
na L.C. nº 219/2017, com ênfase ao procedimento descrito nos Artigos 72 ao 80 da mesma Lei; 
O tributo exigido encontra-se atualizado até o último dia útil de janeiro de 2026 sujeitando-se a 
nova atualização a partir do mês subsequente (LC 219/2017, art. 37, III, e Lei 1.450/2000); 
São Sebastião, 12 de dezembro de 2025. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

0D
E

-3
78

0-
D

17
3-

10
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
0D

E
-3

78
0-

D
17

3-
10

F
4



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

0D
E

-3
78

0-
D

17
3-

10
F

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
0D

E
-3

78
0-

D
17

3-
10

F
4



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 60DE-3780-D173-10F4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 17/12/2025 23:50:45

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/60DE-3780-D173-10F4

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/60DE-3780-D173-10F4

